
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ 
F APSPMG- l1'UNDO DE APOSENT.E PENSÃO DOS SERVIDORES PUB. Ml]N. DE GUAÇ Í 
ESPIRITO SANTO 
04.376.37110001-23 
DECRETO No 0011066/2019 
Data 01107/2019 

A Pr~feita Municipal de GUACUI, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N• 0004261/2018. 

RESOLVE: 

Art. I •. Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2019 a importância de R$ 2.599,22 (dois mil quinhentos e noventa e nove 
reais e vinte e dois centavos , nas se uintes dota ões: 

Ficha 
'ooooo21 

TOTAL: 

0000026 

TOTAL: 

160016010927200310.004 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 

31900500000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 

16001601.09272003l0.0041PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 
33900800000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GUACUI- ES, OI 'ulho de 2019. 

A!LTON DA SILVA FERNENDES 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
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VEr/A.-uciA JosT A 
PREFErviCIPAL 

Valor 

1410023 2.599,22 

2.599,22 

Valor 

1410023 2.599,22 

2.599,22 

E&L Produções de Software LTDA 


